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PORTARIA Nº 131, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe sobre nomeação de candidatos aprovados

no Concurso Público do Município de Miraí, regido

pelo Edital nº 01/2024.”

 O Prefeito Municipal de Miraí, Estado de Minas Gerais, no uso

das atribuições que lhe conferem os artigos 65, inciso VI, e 90, inciso II, alínea a, da

Lei Orgânica do Município de Miraí e art. 5º da Lei Complementar nº 65, de 30 de abril

de 2021.

 Considerando o disposto no Edital nº 01/2024 que rege o

Concurso Público do Município de Miraí;

 Considerando a homologação do resultado final do certame por

meio do Decreto nº 202, de 12 de dezembro de 2024;

 Considerando a convocação dos candidatos classificados nos

termos do Edital de Convocação de Posse nº 01/2025, bem como a submissão à

inspeção médica oficial e o cumprimento dos demais requisitos para a nomeação. 

RESOLVE

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes candidatos aprovados e classificados no

Concurso Público do Município de Miraí, de que trata o Edital nº 01/2024:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Código do Cargo: GNSE-19

Padrão de Vencimento: GNSE-PEB-I

Posição Inscrição Nome

37º 0000768 MICHELE APARECIDA SILVA OLIVEIRA
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FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Código do Cargo: GNME-11

Padrão de Vencimento: GNSE-FVS

Posição Inscrição Nome

6º 0001716 MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES TÁVORA FERREIRA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Código do Cargo: GNME-02

Padrão de Vencimento: GNME-AUX

Posição Inscrição Nome

14º 0002306 KAREN JANUÁRIO CLAUDIANO

ORIENTADOR SOCIAL

Código do Cargo: GNME-07

Padrão de Vencimento: GNME-ORS

Posição Inscrição Nome

4º 0000122 JÉSSICA CARLA OLIVEIRA DA SILVA

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mirai, 29 de outubro de 2025.
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